
°V2 
a 	 
;• I: Hl  1: 

'N\424.  

ESTADO DE GO/AS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO DEPUTADO MAJOR ARAÚJO 

PROCESSO N: 2023001802 

INTERESSADO: DEP. VIRMONDES CRUVINEL 

ASSUNTO: INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVO À REDUÇÃO 
DO GÁS CARBÔNICO EM GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre Projeto de Lei de autoria 

do Dep. Virrnondes Crovincl, que institui a política pública nu âmbito do 

Estado de Goras, incentivando a redução do gás carbônico. 

Compulsando os autos verifico que estão presentes todas 
os requisitos para a sua propositura, o projeto vem de encontro com o atual 
momento que vivemos no âmbito nacional e internacional no sentido de 
reduzir o efeito do gás carbônico na natureza, são ações que o poder público 
pude desenvolver com a população incentivando a redução do gAs carbônico 
no Estado de Godas, ao nosso ver ê de suma importância a iniciativa e 
merece rodo o nosso respeito em detrimento do meio ainbiente. 

A Constituição Federal de 1988 traz em seu bojo a 

competência legislativa, no Art. 61, que estabelece o seguinte: 

KIA LEGISI ATIVA DOMADO DE Ci0145 - PAI ÁCi0 MAGUITD VILELA - AVENIDA FN1IVAL 

SUENO, QUADRA G LOTE 01.  PARK IOZANDES CEP: 74.8344Ü --COMIA GOIÁS - 

maiorarauioPassembleiK.go.gds.br  -Cel 162 841 3-17) 



FOLHAS 

.4 
Art. 61 	A znatatnet das lett aunplementares e cachoaras cube ..  

qualquer membro ou comissão do Câmara das Deputados do Sanada 

Federai ou do Congresso Vacum!, ao Pnrs4er,t do Reptddica, ão 

Supremo Tribunal Federal, aos Tnbunats &Tenores no Procurador 

Gerai da R (171 Di:Ca a aos ndadaos 	formo e nos rasas presa:aos 

nesta C onsatmaoo 

A propositura do referido projeto encontra-se respaldo na 

Constituição Estadual no seu Art. 20.  

Au. 20 A mitsatteez dos Ines complementares e recitneinas cabe a 

qualquer &crebro ou &entesas da Assembleta reais/ceda. rio 

°amassam da Estono, ao fribunat de dualtaa, ao Procurador Gemi d.e 

Justiça e aos mcladaos, na forma e nos stISUS presos:os nesta e na 

Constutmao da leepúblona (Reciaolo dada pela Enlatada anatada onat 

tio dá de 10-11-2009).  

A presente matana esta dentro da wmpeténem 
constitucional assegurada ao Parlamentar, a proposta ora relatada et:surge 
adequada aos ditames da Constituição Federal de 1988 e da Constituição do 
Estado de Goiás, razão pela qual pugnamos pela consliturionalidade c 
jundicidade da presente proposição, coneluimas pela APROVAÇÃO do 

pra:anile Projeto de lei 

E o relataria 

SALA DAS SESSÕES, deu3Stt&ga de 2023, 

Relatar 

AS& &ESSA I FGI SI ATIVADO FSTADIG ElE 1014S SALM" O ((SAGUIS° VII ELA ,myl LIFO MI VA I 

r,urr:(., OTO ORA 	OTE 01 2AM:107ANDES ( FF 74 5.84 Nn-GOIANT - GOLAS-Mi I 
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